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PROJETO DE LEI N° 2.938, DE 2002

REDAÇÃO FINAL

Autoriza o Poder
Executivo a contratar

financiamento com o Banco

do Brasil S/A.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a
contratar operação de crédito, em nome do
Distrito Federal, no valor de até US$
30,000,000.00 (trinta milhões de dólares dos
Estados Unidos da América) para aquisição de
equipamentos destinados ao Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal.

Parágrafo único. Os projetos a serem
financiados com os recursos provenientes do
contrato de que trata o caput atendem aos
objetivos, metas e programas estabelecidos no
Plano de Desenvolvimento Econômico e Social,
Lei n° 2.390, de 01 de julho de 1999; no Plano
Plurianual para o quadriênio 2000-2003; Lei n°
2.565, de 20 de julho de 2000; na Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o exercicio de
2002, Lei n° 2.766, de 31 de agosto de 2001.

Art. 2° Fica, ainda, o Poder Executivo
autorizado a vincular, como contragarantias à
garantia da União, as cotas de repartição
constitucional previstas .nos arts. 157, 158 e
159 da Constituição Federal, bem como outras
garantias em direito admitidas, limitadas estas
a 150% (cento e cinqüenta por cento) do
financiamento a ser contratado, acrescidos dos
encargos pertinentes.

Art. 3o O Poder Executivo consignará nos
orçamentos anuais vindouros e nos planos
plurianuais do Distrito Federal, durante o
prazo que vier a ser estabelecido para o
financiamento, as dotações suficientes para
amortizações das parcelas e encargos
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financeiros decorrentes desta Lei

sua SiicIçâEo8.ta L6Í 6ntra ^ VÍ9°r M data de
contrlrio.5" ReVOgam-se as disposições em

Sala das Sessões, 7 de maio de 2002.

(Republicado por ter ..Ido co» incorreção no DCL d. 10/05/2002,

PRAZO PARA EMFMDA,ft

Obs.: Comissão atramitar- CAS eCCJ

Io Dia:
Último Dia:

06/05/02
17/05/02

Comissões

DIRETORIA, LEftTSI^TiYA,

DIVISÃO DF APOIO ÀS rnM)^ngs
MCP^ETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PFPMai^m^

PRAZO PA RA APRFSFNTAcão nP F^FJ^p4 S

cz COMISSÃO DESEGURANÇA"

distribuição aos Aaentes e inSãnLtr^TÍS0 fecfera/ e sua«,Ua£«^ no
PRAZO PARA F.lvTFNJDA<:

Obs.: Comissão atramitar - CSEG

localizados no DistrZ ^derai Snopp,n9 c^ters e similares,
PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CSEG

RENATO^^1^12^ tóSÃAgO Sr(a)- Depu,ado(a)
contra oPatrimfrfà Públicohfpae^Sac,a .ÈsP.ecial d* Crimesdo Distrito Fé^eM^^W^8"^ Òa P°"'Cia CMI
PRAZO PARA F.MFNTna<:

Obs.: Comissão atramitar - CSEG

Io Dia:
Último Dia:

Io Dia:
Último Dia:

06/05/02
17/05/02

[ÇÕMJSSÀÕDE ECONOMIA, ORÇAMENTO EFTJVÃNÇÃjT]

iS^ajsafts asáfA?^ ^o(a) sr(a)- »*»*#>dos valores de ÍXdeífnsIto^lo'D^N^R *deV°'UÇa°
Io Dia:
Último Dia:

06/05/02
17/05/02

V Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão atramitar - CEOF eCCJ

Io Dia:
Último Dia:

Obs.: Comissão atramitar - CEOF eCCJ

aparelhos de gravado de áud%el^fnn^re a irLsta'ação depúblico do DisMoFedefal. de° nos meios de «aporte
PRAZO PARA. EMFNnAS

Obs.: Comissão atramitar - CEOF eCCJ

Io Dia:
Último Dia:

06/05/02
17/05/02

06/05/02
17/05/02

06/05/02
17/05/02

COMISSÃO UE ASSUNTOS SOCIAIS
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06/05/02
17/05/02

^°0JNTL?^E S ZrfSTpÚ^S^l SrW: Depu.ado(a)previamente com omotorista Passa9eiro de táxi a ideniificar-se
PRAZO PARA FMFMnAC

Io Dia:
Último Dia:

Obs.: Comissão atramitar - CSEG eCCJ

SSSS&g!^^ PraTdZoTfrédsePSiSe 7é
Io Dia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão atramitar - CSEG eCCJ

copiadoras de no mínimo doi^rí^^^0 nas emPresaspedido de reprix^ * J^^^S^fleswws no ato do
profissional carteira de identidade, de motorista ou

PRAZO PARA EMENDAS
Io Dia:
Último Dia:

Obs.: Comissão atramitar- CSEG eCCJ

estabelecimentos penais dT hlstrfto «SÊES de re£stas ™sprovidências. uístnto Federal, e dá outras

PRAZO PARA EMF.NpA,g
Io Dia:
Último Dia:

Obs.: Comissão atramitar - CSEG eCCJ

durante todo odia paraosVeTcuiof^^ade do us° de fa™srodovias do DiStfttofF^^e^%^^. **" tra"SÍtem em
PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão atramitar - CSEG eCCJ

Io Dia:
Último Dia:

06/05/02
17/05/02

06/05/02
17/05/02

06/05/02
17/05/02

06/05/02
17/05/02

06/05/02
17/05/02
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bdoutto r»F LEI N° 2774/02, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
'XrSS&n auferia oprograma de recompensa para pessoas

outrasprovidências.

PPAZOPftMRMENPAS SltímoDta: 06/05/02
17/05/02

Obs.: Comissão atramitar - CSEG eCCJ

outras providências.

PRA/O PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

06/05/02
17/05/02

Obs.: Comissão atramitar - CSEG eCCJ
nurtrern nv IFI N° 2838/02, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)'rmc^nS^r£què dtepõe sobre amanutenção desegunnçaaZa^^^ÁSeestagleçimento bancáno para atend,mento

24horas e dá outras providências.

PPri7nP"iWA>FMFNPAS
VDia:
Ultimo Dia:

Obs.: Comissão atramitar - CSEG eCCJ

06/05/02
17/05/02

NOTA- De acordo com o Art 147, do RI/CLDF, o prazo paiaMQ1At apreS^o de emendas junto às Comissões éít dez dias
úteis.

" pffiF-TORIA If^ISTATTVA

pivr^n t>f apoioÀS COMISSÕES

SACP. SFTOR DF APÕ™ *s COMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO

PROPOSIÇÕES EM FASE DE^RK-ENTAÇÃO DE>RECURSOMEM
PLENÁRIO QUE RECEBERAM pAHW f*fc*^POSSIBILIDADE NAS COMISSÕES. (Art. 152, do RI/CLDF):

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO EFINANÇAS

- PROJETO DE LEI N° 119/95, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
EDIMAR PIRENEUS, gue dispõe sobre o Programa de Bolsa de
Estudo do Distrito Federal - Pró - Estudo - e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI N° 3245/97, de autoria doía) Sr(a). Deputado(a)
RENATO RAINHA, que cria "Gratificação Pó de Gesso a ser
wnóedtíawsUcnlcos de Gesso da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal, e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS

VDia:
Ultimo Dia:

VDia:
Ultimo Dia:

09/05/02
15/05/02

09/05/02
15/05/02

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 256/97, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a)) WASNY DE ROURE que acrescenta o § 1 e
transforma o Parágrafo único em § 2° do art. 1o da Lei
Complementar n° 29/97.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:
Ultimo Dia:

09/05/02
15/05/02

NOTA: De acordo com o Art. 152, do RI/CLDF, o prazo para
apresentação derecurso é decinco dias.

Comissão de Assuntos Fundiários -CAF

De ordem do EicdeatiniaM Seaher Prendes* da Canussae de
Assuntos Fundiários. Desatada José Ednur, aee leram de art. 7S, inciso VX de
Regimento Interno, informe que as proposições a setair reUdeuadas toram
distribuídas aos Membres desta Comissão ssn preferirem parecer m pmo sV
1S/IS/2M2 • 29/W2MI

PL 040/1999
Antonn a realização de atividade de ftin
Autora: Deputada Maria José
Rclaler: Deputado Alírio Neto

livre ao local e condirles «ue atenciosa.

PL 082/199»
Dispõe sobre . participação de movimentes organizados por araredia ao Distrito
Federal es» precranus habitacionais de mlutsot social do Distrito Federai e da
outras providências.
Autora: Deputada Lúcia Carvalho
Relator: Deputado Chico Floresta

PI.C 0705/1998
Dispte sobre a criação do Parque Ecológico, Vivescial e Recreativo da Praiana
localizado na Região administrativa doCama- RA II,e daoutrasprovidencias.
Autor: Deputado Edimar Pireneus
Relator. Deputada OdHoa Aires

Mesa Diretora
Atos da Mesa Diretora

ATO DA MESA DIRETORA N- 3g. OE/9M /W»DE 2002.

Dispõe sobre autorização dedoação deequipamentos.

A Mísa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, e, considerando o Ato d. Mesa Diretora N'090/95 e,ainda, o que
consta do Processo n° 00335/2002,

RESOLVE

Art.1° Autorizar a doação dos equipamentos constantes do processo em
epígrafe à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia do Disrrito
Federai.

Art. 2o A Diretoria de Administração e Finanças, por meio do Setor de
Almoxarifado, devera proceder abaixa de bens patrimoniais conforme alegislação em vigor.

Art. 3° Este alo entraem vigor na datade suapublicação.

Art.4° Revogam-se as disposições emcontrario

Deputado GIMARGELLO
Presidenje

ido CARLOS XAVIER
SegundoSecretário

Deputado PAULOTADEU
Primeiro Scçrc

Deputado
Terceiro Secretário

ATO DA MESA DIRETORA N° 33, DE 2002.

AMesa Diretora da Câmara Legislativa do Distnto Federal, no uso de
suas atribuições regimentais .considerando oartigo 17, inciso II, alínea a ,da Lei
n° 8666/93 e o Ato daMesa Diretora n" 90, de 1995,
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RESOLVE:

mn.iH-^*. ^ 1" Au,orizar adoação de bens móveis de propriedade da CLDFconsiderados obsoletos, inserviveis ou de recuperação antJe^rSc^rrne'

INTERESSADO

Associação Beneficente
Evangélica - ABE

PROCESSO

001-00358/2002

"KfcLAÇÀO DE BENS
(folhas dosautos)

25

Art. 2o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Sala deReuniões^de maio de2002.

Deputado GIMnrftSÊLLO
Presiden

Deputado PAULOTADEU
Primein

DeputadoCARLOS XAVIER
v Segundo Secretário Deputado

Terceiro,

ATO DA MESA DIRETORA M»f^V2002

suas mágZgSZ? ^ Le9'S'a,iVa d° DíS,ri,° F—-•
RESOLVE:

no uso de

Executivosdo Gabin^aMeslDtaOr^eCre,ár,i0-Geral e °s Secretários-
Cargos. CarreiraeRemunero Pcê^^c^T^ de Plano deFederal apresentada pelo Sindicato ttofwt Cà™'aJ-e9*K*™ do Distrito
Tribuna, de Contes do rSrfoFe^ d0 Poder Le°^«v° e do

representais ^Vrl^oaTZÍ^ °TM da Mesa Diretora doisproposta de PCCR SerVK)0reS *** Participarem dos trabalhos de análise dessa

projeto »ZZS?£E££*Tp^TZtnlT i"*"" dedia 10 de junho d^ool Hwnlaçao ao PCCR a Mesa Diretora da CLDF até o

Parágrafo único. A implantação do PCCR nân rw^ acumpnmento da Lei de ResponsabW^Í! nem da ÍeS "***" °
se refere^KS^ZXSSZT? "S "*"* *""'pelo Sr. Presidente, até odia 30 dt/unho dé 20o? eVad° 3° Plená"a

Art. 5° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

14
Brasilia-DF, /f de maio de 2002.

Deputado GIM ARGELLO
Presidente

Deputad<rÉ¥llãXrTPIRENEUS
Vice-Presidente

Deputacic CARLOS XAVIER
LSegundo-Secretário

Deputada MARteVoSÉMANINHA
Primeira^ecretária

Deputado JOÃO DEDEUS
Terceiro-Secretáno

ATO DA MESA DIRETORA N° <# ,de 2002.

Modifica a Resolução hf 155 de 1999
que -dispõe sobre o Fundo de
Assistência à Saúde dos Deputados
Distritais e dos Servidores da Câmara
Legislativa do Distrito Federal".

Fpn„„ * MESA DIRET0RA DA <*-*«* LEGISLATIVA DO DiSTRrTO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e

Considerando odisposto no art 46 da Resolução rr> 155 de 19S9
eno art. ig do Anexo Ido Regulamento do Conselho de Administração do PASCAL, '

Considerando, também, as deliberações do Conselho de
Administração do FASCAL tomadas na Se*a ena Sétima Reuniões Extraordinárias
realizadas respectivamente em 19 de março e3de abril de 2002, ena Nona ReunSo
Ordinária realizada em 6de maio de 2002,

RESOLVE:

Art r Altera oart 8°, inciso Ido Anexo Ida Resolução n° 155 de
1999. oqual passa avigorar com aseguinte redação:

"Art. 8°

I- os genitores, naturais ou adotivos, que sejam comprovadamente
dependentes econômicos dotitular";

Art. 2° Acrescenta ao art 8» os seguintes parágrafos:
"Art. 8°

§4- Oassociado que comprovadamente optar pela Declaração de
Imposto de Renda Simplificada ou de Isento deverá apresentar
Declaração de Dependênoa Econômica, afirmando que o
dependente especial é seu dependente econômico.
§5- ADeclaração prevista no parágrafo anterior, cujo modelo será
fornecido pelo FASCAL. deverá ser assinada pelo titular e por 2
(duas) testemunhas, todas com firma reconhecida em
cartório.

§6" Oassociado deverá declarar que odependente especial não
possui nenhuma fonte de renda ou, caso possua, arenda bruta nâo
deverá ser superior a 5 (cinco) salários mínimos mensais
comprovados através do respectivo demonstrativo de rendimento.
§7° Oassociado que comprovadamente optar pela Declaração de
Imposto de Renda Completa e cujos dependentes especiais nâo
estiverem relacionados deverá apresentar ao FASCAL até oprazo
determinado aDeclaração prevista no §41 desde que os mesmos
tenham renda bruta de até 5(cinco) salários mínimos.
S8- Não será aceita ainclusão de novos dependentes especiais
que não sejam economicamente dependentes do titular-.

Art. 3- Acrescenta os arts. 28-A e 28-B á Resolução n° 155, de
1999, com a seguinte redação:

PROCEDIMENTOS LIMITADOS

"Art. 28-A. Os eventos abaixo discriminados ficam limitados a1(um)
por ano. elevando de 10% (dez) por cento para 50% (cinqüenta por
cento) aparticipação financeira do servidor ou de seus dependentes
quando da repetição do exame no mesmo exercício financeiro, com
exceção de doenças classificadas como graves, mediante relatório
médico circunstanciado eaprovado pelos peritos do FASCAL:
I- tomografia computadorizada;

II - ressonância magnética;

IN - cintilografia;

IV - outros exames com custo acima de 1.500 CH (hum mil e
quinhentos coeficientes de honorários médicos).
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Art. 26-B. As sessões com especialistas em Reeducação Postural
Global - RPG - ficam limitadas a 10 (dez) sessões/vida; as
excedentesserãodescontadasintegralmente".

Art. 4o Altera o art. 4", incisos Ie II, da Resolução n° 155, de 1999,
bem como acrescenta o inciso III ao mesmo artigo, que passa a vigorar com a

seguinte redação:

"Art. 4o

I -20% (vinte por cento) do valor da tabela do FASCAL para as
duas primeiras consultas médicas do mês para cada associado
inscrito e 50% (cinqüenta por cento) a partir da terceira consulta do

mês;

II -20% (vinte por cento) do valor da tabela do FASCAL para
sessões de psicoterapia, psicopedagogia, fonoaudiologia e
psicomotricidade, limitadas a 1 (uma) sessão por semana e 30
(trinta) por ano;

III -10% (dez por cento) da dotação da tabela do FASCAL para as
demais despesas não previstas nos incisos anteriores exceto os
casos previstos no Art. 28-A e a participação na despesas médico-
hospitalares dos dependentes especiais não econômicos".

Art5o Acrescenta ao art. 4o, da Resolução n° 155, de 1999, o

seguinte §1o. passando oatual parágrafo único adenominar-se §2o:
"Art. 4*

§r Casos que demandem número adicional de sessões de
psicoterapia, psicopedagogia, fonoaudiologia e psicomotricidade
devem ser previamente autorizados pelo Conselho de Administração
do FASCAL, com base em relatório circunstanciado do médico
solicitante e da perícia médica do FASCAL.

Art. 6° Altera oart 2°, alínea T, do Anexo Ida Resolução n° 155, de

1999, que passa avigorar com aseguinte redação:
"Art. 2o.

f - 2 (dois) representantes do Sindicato dos Servidores do Poder
Legislativo edo Tribunal de Contas do Distrito Federal - SINDICAL";

Art. 7" Altera o art. 3°, incisos Ie III, que passam a vigorar com a

seguinte redação, bem como acrescenta os incisos IV, VeVI ao mesmo artigo da
Resolução n° 155, de 1999, renumerando-se osdemais:

"Art. 3°

I-as dotações orçamentárias alocadas pela Câmara Legislativa do
Distrito Federal, da ordem de 4% (quatro por cento), incidentes sobre

a Folha de Pagamento;

III -contribuição para cada dependente especial, que sejam
comprovadamente dependentes econômicos do titular, incidente
sobre o subsídio do deputado distrital ou sobre a remuneração dos
servidores, pensionistas ou inativos; conforme os percentuais
assinalados na seguinte tabela:

DEPENDENTE
ESPECIAL/FAIXA ETÁRIA

0^49

50-59

60-69

x70 anos

PERCENTUAL (%)

1,5

2,5

IV - fica estabelecido oteto de 3% (três por cento) sobre oCL 15
como contribuição mensal dos dependentes especiais econômicos";
V - fica garantido a permanência de dependentes especiais já
incluídos que não sejam dependentes econômicos do titular;
VI - fica estabelecido como contribuição mensal para odependente
especial que não seja dependente econômico odobro do percentual
fixado para odependente especial econômico, mais participação Je

va
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50% (cinqüenta por cento) nas despesas médico-hospitalares e 30%

(trinta porcento)nas internações;

Art. 8" Acrescenta o art 52-A ao anexo Ida Resolução n* 155, de

1999,com a seguinte redação:
•Art. 52-A Concede prazo até 31 de maio de 2002 para os
associados titulares apresentarem a comprovação de dependência
econômica de seus dependentes especiais, a fim de
enquadramento".

Art. 9"Este Ato entra emvigor nadata desuapublicação.

Art 10. Revogam-se as disposições em contrário, em especial os
Atos n' 20 e24, respectivamente de 27 demarço e4de abril de 2002.

Sala de Reuniões, l1/ de maio de 2002.

Deputado GIM ARGELLO
Preskl

Deputada MARIA JOSÉ MANINHA
Primeira Secretária

fpútadoCARLOS XAVIER
Segundo Secretário

ATO DA MESA DIRETORA N° #2.0*2002.

Altera o Artigo 1" do Atoda Mesa
Diretorarf 037, de 2002

AMesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições regimentais econsiderando oAto da Mesa Diretora n°
037, de 2002,

RESOLVE:

Art 1° Revogar oArtigo 1o, § 1o, do Ato da Mesa Diretora rr*
037, de 2002, passando o§2o aser parágrafo único.

Art. 2o Este Ato entra emvigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se asdisposições emcontrario.

Sala de Reuniões, 1H de maio de 2002.

^
Deputado GIM ARGELLO

Presidente

DeputadodoEDIMAtrPtRENELlS^ De|
Vice-Presidente ^,

Deputado CARLOS XAVIER
SegundoSecretário

Deputada MArtAflOSEMANINHA
Primeira-Sewetâria

Deputado JOÃO DE DEUS
Terreiro/Secretátio
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Atos Administrativos
ATO DO PRESIDENTE N.V?&> DE 2001

"tribu^ra^^1* * C*™™ LeBWa«» *> °**> Wml
RESOLVE:

no uso de suas

£«90 EspsJ* fíb^-^o^ "• «-754-32. do
bem como NOMEÁ-LO para eiomoVo (SS- ?í2?";r í «"P"**Wasny de Roure

^^^^•^^•«âf* ** "" ^
Hderanç, do PPB. (Resolução rr> 125V97-(SvT?Prte^lgSef £ rS!bin»»' CL"01' d»

03-EXONERAR PAULO CÉSiUIlSSsi^Si'?1£?do Cargo Especial de Gabinete, CL-OSi c*i5hem ™££2L?2?^lm•t,,cu,, "* «053-47.(ReoolUçíonM4M7-(SV)-Pro^* o^SSí^*0^*^ Bon^ Ta»™,:

(SVJ-ProoWr^inooÔvSoir) '* Üimn* * "** <««»<*iv*o rr> 125/97-

««TRO,per?.xero^r^E"^^ '̂̂ ,|Ue« "í™ "««'"O «*

(Resolução n« 143/97 - (SV) 1Processa r?Ns03W2^CLDrT^ * *PUlad0 Wasmi *> R<»"»
^/Brasília, 14 de maio de 2002

Deputado GBTSrgeLLO
Presidedte

ATO DO PRESIDENTE N« J/tf , DE 2002

suas atribuições re^n^T * ""^ Le9iS'a'iVa d° ^'^ Federal' "° «-» de
RESOLVE:

do cargo de^L^^^Za^^""cf' "T*"^Orçamento eFinanças, bem corro NOMEÀ LC1 «f „" ' da ^""'^o de Economia.
Comissão Permanente, CL-02 Ta refertS £„^L rcf' "f"*0 de ^istente de
18M002-(SV)-Processo n-VtO/gl-CLDFr (ReS0,u5°es "^ 177/2002 e
12.190-52, do cargo dfaSS ÍS? T D° ""«"«TO. matricula n-Economia. °^£i^£^£^£"-*Comissão de
Assessor de Comissão Permanente CL-Oi™ ™fa*£ r? ^ . 6rCer ° "^ de177/2002 e182/2002 -(***)-T^^l^^™***0- (Resoluções n»s

RESOLVE,

publicado ™™TJ?*ZTL%^*£r?J? ?"""*' "° »*• *> 2002

Bra»«i«,/^oe fia*?

Deputado GIM KRGELLO
Presidenta

ERRATA

de 2002.

Econômico SuHentav* aJSSEiJ?* J^ZS^T*"

LEIA-SE: p"*,w»o<»njoemcwnitsaooeCoorc*riadordor^Permanente, CL-03, na Com£»oá»cZZ£EZ%'Econômico kMM| C^eS^&oia*. M^nn^sT'0

Brasília./^ do /Í^VS. d.2002.

DeputadoGM ARGELLO

Reconhecimento de Dívida

Brasília, /^ de maio de 2002.

Deputado GIM ARGELLO
Presidante

ATO DO PRESIDENTE N» £?</, DE 2002

atribu.cões reg^enís!6 * ""^ Le9iS'atiVa d° DiS'ri,° Federal- "° «o de suas
RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO:

Legisíativa do l££ttlT&V&Mo °° ""* ** Câmara
CâmaraL^I^SS£££™ " D*"° da

Brasília, /</de maio de2002.

' „ CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO Rimai ' NRECONHECMENTO DE DÍVIDA DEExS,oS^ORES

«IktouI MUn» refereme » .no 2O01Reco.Tci.LnLÍd^H.vT ^l* ""«» '«"•ordinários e
So^No.K.F^.ArU^Afcx.^G^coS^^t^ °«"»*™ **-«« Genllio

^to^^T^rrrenr^rrtis^^^0^05- V"~ ^"»5Compfcmem.r n° 04/2002.015 referente , ™„" / Ir am|iientt e cinco cenuvoj). Objeto- Folh.

««OZOtt referenler^rjot £Li»T?í^«ST R '̂̂ Í^^Sfí

(^.^rni^T^üerrot «n Se-f1 "*^""^ E0UTR0S' V"°': R^J»«

(-«.«^«r^^^^Mdb Variei EOUTROS. vSta, RJ22.90266

^oíc^m^sjL,^^"^^ V^ RJ18860J2
«ferem, . p,.™™, „„ ,„OMivo ^ e* 1W .'^í' F<>',,* CoraP1"«"»' «° 04/2002.010.
n-P» 0,4» S™res Novaes FroU ê ledo AlÍ.TcJ^Tcm-, ^1?- 0r*M<k,"* *
!"~™Z7LJ::7t2Z«?^ M*Vmds™»E OUTROS. Va,„r: RS^.k,
O-s-d»*'M«0^Sc«Ne^^«^iJ^(^^

Novaes FroUcAH&K,Ale»a„dlcG^^re:„ttd;^k'5 ^•"^ * Da»« <****-«.

Deputado GIM ARGELLO
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N-;^, DE 2002.

atnbuiçõesregírnentXs6"'6 * Càmara Lefl,Slatlva * D.stntc Federal, no uso de ,
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ATENÇÃO

A Biblioteca da CLDF está recadastrando todos

os usuários para a implantação do Serviço de

Empréstimo Automatizado.

Compareça à Biblioteca impreterivelmente até o

dia 31 de maio para atualização de seus dados.
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